
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÂO PAULO

Rs. N " 0 3 B

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

P O R T A R I A N2 11.154

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe sao conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

I) Advertir em 24 de fevereiro de 1997, o servidor 
JOÃO BOSCO TEIXEIRA BRAGA. Registro ns 3.255, Dentista, NÍvel 
"6A", no regime da C.L.T., lotado na Secretaria de Saúde desta 
Prefeitura Municipal, por ter infringido o disposto na letra 
"e" do artigo 482, do Decreto-Lei n 2 5.452, de 01.05.1943.

II) Advertir em 24 de fevereiro de 1997, o servidor 
ALMERITO DA SILVA MALDÜNADO, Registro-̂ nS-̂ â .SfO, Motorista. Ní
vel H2A", no regime da C.L.T., lotado na SecretarTa~Tie--«.,Saúde 
desta Prefeitura\Municipal, por ter infringido o disposto 
letra "e", artigo ^B^^^do Decreto-Lei n 2 5.452, de 01.05.1943.

Registr>*-^e e cumpra-se- 
P.M. de Lorena, 24 de "f^evereiro de Í997.

ALOISIO VIEIRA /
Prefeito Municipal

Registrada em Livro próprio da SubSecretaria de 
Legislação da Procuradoria do Municipio e publicada no Paço 
Municipal.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretária Adjunta de Legislação


